
P A G I N A 4 A N O L X X V I — N.° S — SÁBADO, 8 D E J A N E I R O D E 1966 . D I 4 RI O OFICTA r. 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do BrasttX 

^ A s s i m sendo,i não- é oportuno amp l i a r como pretende o projeto •— os 
recursos normais de que dispõe o Depar tamento dè Educação Fís ica.e Espo r 
tes, r igorosamente dosados de acordo com as possibil idades f inance i ras do E s 
tado e em ha rmon i a c om as demais at iv idades f ins do Poder Público, nos se
tores da cu l tura artística, da produção or ig ina l e no domínio das artes, além 
das amplas exigências da educação e saúde pública. '. • • 

Não bastasse isso. os dispostivos vetados, por - aumentarem a despe
sa pública, padecem de incontornável vício da inconst i tuc ional idade, de vezr que 
medidas da espécie í,ão da exclusiva in i c i a t i va do Poder Público nos termos do 
§ 1.° do art igo 22 da Constituição do Estado, com a- nova redação que lhe foi-
dada pela E m e n d a ' Cons t i tuc iona l n , 4, de 20 de dezembro de 1965. 

Nestas condições, impõe-se o veto que aponho aos dispositivos i n i 
c ia lmente referidos. • - ' 

Just i f icados, assim, os motivos que me levam a vetar parc ia lmente 
o Projeto do . le i n . 923. de 1965 — cujas razões faço pub l i car no "Diário O f i 
c i a l ' ' do Estácio em obediência ao § l .o do. artigo 24 da Constituição Es tadua l 

.—' tenho a honra de res t i tu i r a essa nobre Assembléia o reexame do assunto. 
Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. -

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Francisco Franco , Presidente 
da Assembléia Leg is la t i va do Estado . . _ 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.454, D E 1965 

Mensagem n . 11, de 7 de janeiro de 1966 

Senhor Presidente 

Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento cie Vossa Excelência, pa ra 
os f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigo 24, 
combinado com ffartigo 43, letra, " b " , da Constituição do Estado, resolvo ve
tar , parc ia lmente, o projeto de le i n . 1454, de 1965, decretado por essa nobre 
Assembléia, conforme autógrafo n . 10.431, que recebi, pelos motivos a seguir 
expostos. v , . ' , 

O projeto em causa v isa a retif icar, denominações de instituições as
sistenciais beneficiadas com auxílios, através da L e i n . 8.570, de dezembro de 
1964. • - . . . _ . ' • 

Reca i o veto sobre os artigos 2.o e. 3.o da proposi tura que dispõem 
sobre cance lamento ' e redistribuição de auxílios concedidos pelas Le is ns . 8.099, 
d-: 7 de a b r i r de 1964 e 8.240, cte 17 de ju lho de 1964. 

Já anter iormente, através da Mensagem n . 237, encaminhada a es
sa i lus t r e Assembléia, deixei de acolher proposição semelhante, embora mais 
amp la , re la t iva a auxílios concedidos pe la c i tada L e i n . 8.099-64. 

Idênticos motivos me levam também a negar acolhimento a esses 
deis dispositivos do presente projeto, sendo, assim, oportuno transcrever, aqui , 
tópicos constantes da menc ionada Mensagem " n . 237: 

" N u n c a deixei de completar o processo cte elaboração legis lat iva, ao 
a c u h e r inúmeras outras proposições^semelhantes, decretadas por essa nobre ' A s -
seirbléia, e decorrentes -de praxe, que se tornou t rad ic iona l , de a t r ibu i r aos Se-
nheres Deputados a in i c i a t i v a da concessão de auxílios a entidades deste E s 
t a c o . , 

Ocor re .que no d ia 21 do corrente mês, recebi o ofício n , 192-85 do 
Senhor Presidente -cio T r i b u n a l de Contas do Estado de São Paulo , c o m u n i c a n 
do me que aquele egrégio T r i b u n a l , em sessão de 19 próximo passado, tomou 
corhec imento dos estudos levados a efeito, por sua determinação, e relativos às 
implicações de 'ordem const i tuc ional da L e i n . 7.746, de 23 de janeiro de 1963, 
l e i de in i c i a t i va dessa Assembléia e que dispõe sobre a concessão de auxílios, 
naquele ano. 

E m consequência.' dos referidos estudos, feitos pe.la sua Assistência 
Técnica, o T r i b u n a l de Contas del iberou " n o sentido da mani festa incons t i tu -
c k n a l i d a d e " da L e i n . 7.746,'de 1963, em face do art igo 36 da Constituição F e - , 
deraj e do artigo -133 da Constituição Es tadua l , informando.-cne, por essa razão, 
da impossibi l idade cia" aplicação da refer ida le i por aquele alto órgão. 

Sem entrar, . nes ta oportunidade no exame da questão jurídica sus
c i tada pela decisão, de que tive ciência, vejo-me, entretanto, impossibi l i tado, até 
que a controvérsia dela decorrente seja em definit ivo solucionada., de dar . aco
lh imento a proposições da espécie, que versam sobre matéria da mesma ' n a t u -
rtza da consubstanciada vna L e i n . 7.746. 

Isto porque a sanção da lei pressupõe a certeza de sua execução. 
C o m "efeito, diante da deliberação, do T r i b u n a l de Contas, todas as 

leis que depuserem sobre concessão de auxílio, por esse egrégio Poder, deverão e n 
contrar, por certo, dada a ident idade da matéria, os mesmos óbices de ordem jurí
d ica levantados- naquele T r i bu na l , o .que implicará,-tendo em v is ta as normas l e 
gais qúe regu lam ó processamento da despesa, n a impossibi l idade da execução 
d", l e i . 

Pelas razões expostas e à v is ta das dif iculdades, com que se defronta 
agora o Execut ivo p a r a o cumpr imento de atos legislativos que encerram matéria 
dessa f o rma controvert ida, deixo de dar aco lh ida à presente proposição que c a n 
cela- e «distr ibui auxílios constantes das Le i s -ns . 8.099 e 8.240-64. 

F ina lmen te e em reforço dos argumentos ora expendidos, devo sa l i en 
tar que, recentemente e por unan imidade , a Egrégia 1. a Câmara Cível do T r i b u n a l 
de Justiça de São Pau l o , n a apelação n . 144.067, reconhecendo a incons t i tuc iona l i 
dade d r refer ida L e i n . 7.746, de 1963, determinou a remessa dos autos ao Çolèn-
do T r i b u n a l P leno, para o f i m previsto no artigo 200 dá Constituição F e d e r a l ' ' . 

Essas, Senhor Presidente, as razões — as quais faço publ i car no "D iá 
r io O f i c i a l " , em obediência ao disposto no §. l . o do artigo 24 da Constituição do 
Estado — que me levam a vetar, parc ia lmente , o projeto de l e i n . i .454, de 1965, 
cu ja matéria devolvo ao reexame dessa nobre Assembléia.. 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador dò Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco Franco,. Presidente da. 
• AssemMéia Leg is la t iva do Estado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 571, D E 1965 -
. " / 

Mensagem m 12, Üe 7 de janeiro de 1966 -
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os 

fins óe direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, c omb i 
nado com c art igo 43, l e t r a " b " . da Constituição do Estado, resolvo vetar, t o t a lmen -

. te, o projeto dé le i n 571, de 1965, decretado por essa nobre Assembléia, conforme 
autógrafo n 10.419, que me fo i remetido. . . 

Re fe r ida proposição dispõe sobre a criação de u m Cent ro -de R e c u p e 
ração de Toxicômanos em Campinas , subordinado à Secretar ia da Saúde P u b l i c a 
e da Assistência Soc i a l . _ , . 

Acontece, no entanto, que recentemente t ive ocasião de sanc ionar a 
- L e i n 9 152, de 2 de dezembro último, cr iando n a mesma Secretar ia da Saúde P u 

b l i ca e c a Assistência Soc ia l , o Inst i tuto de Combate à Tox i c oman ia . 
E o art igo 2 . c d o mesmo d ip loma lega l prevê as seguintes atribuições 

pa ra o "nôvc órgão: . , • ' .. , ' " 
" A r t i g o 2.0 — O Inst i tuto ora c r i ado . t e ra por f ina l idade : 
I — prestar assistência médico-hospitalar às vítimas do vício de e n 

torpecer, tei- ou tóxicos; ' ' -
I I — fazer, per iodicamente, o censo da população, especialmente a 

escolar, visando o diagnóstico precoce e a identificação dos toxicómanos; 
I H — fazer a p ro f i l ax ia e a repressão da tox icomania , inc lus ive no 

' meio escolar; -
I V — proceder à recuperação dos vic iados; 
V promover c ampanha de prevenção' e repressão dos males "do 

uso de entorpecentes ou tóxicos". 
Como se vê, tais atribuições vão até mui to além do que se poder ia 

pretender com a criação de u m simples Centro de Recuperação de Toxicômanos, 
não tendo, pois, mais razão de ser a concretização dessa med ida , nesta a l t u r a . , 

N e m mesmo te r ia eabimento cogitar-se, já, de u m ' Cent ro como 
subunidade do referido Inst i tuto o que não ocorre no caso, sem que este passe 
a func ionar normalmente após ser estruturado ae f o rma técnica. 

Conforme a f i rme i no veto pa rc i a l oposto ao projeto de lei que se 
converteu n a c i tada L e i r9.152, de 1965: " O complexo de atribuições defer idas 
ao Ins t i tuto deverá aconselhar, segundo parece, que sua est rutura fuja às n o r 
mas tradic ionais , devendo acompanhar as modernas técnicas^postas em prática 
em outras entidades da espécie". - . " -

D o exposto avul ta , portanto, que cr iado u m Ins t i tu to de Combate 
á Tox i coman ia , onde se compreenderá- também a assistência médico-hospitalar" 
ás vítimas do vício, órgão esse cujo âmbito de . ação abrangerá todo o territó
r io do Estado, não se deverá, parale lamente, i ns t i tu i r outras entidades com f i 
nalidades iguais e que, por isso mesmo, "em nada contribuirão p a r a o objetivo 
co l imado. 

São essas pois as razões — as quais faço pub l i ca r no "Diário O f i 
c i a l " em obediência ao disposto n 0 § 1,° do art igo 24 da Constituição do Es tado 
— do presente veto to ta l 'que aponho ao projeto de lei n . 571, de 1965, cu ja 
matéria tenho a h o n r a de rest i tu i r ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A- S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F r a n c o Pres idente d a 
Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O DÉ L E I N . 1.358, D E 1965 

Mensagem n. 13-, de '7 de janeiro de 1966 
Senhor presidente i 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa ra os f ins de d i r e i 
to, que, usando da facúk-.ade que me é confer ida p e l o ' art igo 24, combinado com 
o art igo 43, letra " b " , d?. Constituição Es tadua l , resolvo.vetar ; tota lmente, o p r o 
jeto de l e i n . 1.358, de 1965, decretado por essa nobre Assembléia, conforme au to 
grafo n . 10.425, de 1965.. .' 

Obje t iva a proposição ora vetada a concessão de u m auxílio a n u a l a 
pa r t i r de 1965, de Cr$ 100.000.OOO, ao clube f i l iado à Federação P a u l i s t a de F u t e b o l 

. que conseguir acesso da P r i m e i r a .Divisão à Divisão Espec ia l . ' -
A despesa, referente ao exercício de 1965, ser ia atendida mediante a < 

abertura de crédito especial a ser coberto com o produto de operações de crédito; 
pa ra os exercícios subsequentes, prevê o projeto a obrigatoriedade da consignação 
de recursos orçamentários próprios. ' • 

De ixo de sancionar' a med ida por ' ser mani fes ta a sua i ncons t i tuc i o 
nal idade, de vez que, aumentando a despesa pública, sua in i c i a t i va se i n c l u i entre 
as que fo ram deferidas, com exclusividade, ao Poder Execut ivo , pêlo § 1.° do a r t i 
go 22 da Constituição. Es tEdua l , com a nova redação que lhe fo i dada pe la E m e n d a 
Const i tuc iona l n . 4, dc 2;J de dezembro de 1965. .- ; 

Além disso, dest inando-se a subvenção proposta a clube esportivo i n t e 
grado no prof issional ismo não parece aceitavei a utilização, p a r a t a l f i m , de d i 
nheiros públicos, obtidos coercit ivamente dè toda a colet iv idade. 

Como se saoe- o prof iss ional ismo desportivo conta com rend imentos 
próprios, não cabendo ao Poder Público, especialmente n a quadra difícil por que 
passam as conjunturas n a c i o n a l e loca l , dispor de recursos f inance iros que devem 
se dest inar a setores mais necessitados e que dizem respeito a exigências genéri
cas, da população do Estado. 

Por tanto , além do vício da inconst i tuc ional idade , também no mérito, 
por inoportunidade, deixo de sanc ionar a proposição. 

Just i f i cados assim, os mot ivos qúe me l e vam a vetar, tota lmente, o 
projeto de le i n . 1.358, de 1965 — cujas razões faço pub l i car no "Diár io O f i c i a " ' 
em obediência ao § 1.° dc art igo 24, da Constituição do Estado, tenho a honra de 
rest i tu i r a essa nobre. Assembléia o reexame do assunto. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador dc Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Pres idente da 
. Assembléia Leg is la t i va do Estado. / 

D E C R E T O N. 45.567-A, DE 35 DE NOVEMBRO DE 1965 
Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 1.° do Decreto n. 43.340, 

de 25-5-1964 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O . 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decre ta : -
Art igo 1.° — O parágrafo único'do artigo 1.° dc Decreto n 43 340, 

de 25 de maio de 1964 passa a ter a seguinte redação: 
"Parágrafo único — O Escritório de Assistência Técnica manterá 

u m setor de t raba lho no Rió de J a n e i r o " . . . . 
A r t i go 2.° — As funções do Escritório de Assistência Técnica, em 

São Paulo , serão exercidas, diretamente, pela Assessoria Técnico-Leglslativa. 
Ar t igo 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua pub l i 

cação. 
Art igo 4.° — Reyogam-se as disposições . e m . contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 25 de novembro de 1965. 

- ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Juvenal Rodrigues de Moraes ^ 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado, dos Negócios. 
do Governo, aos 7 de j a n e i r o ' d e 1966. 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.805-A, DE 28 D E D E Z E M B R O DE 1965 ' 

Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de Suas atribuições legais, ' •. • 

Decre ta : ~ 
Ar t igo 1.° — F i c a ret i f icado o Decreto n . 44.796, de 10 de maio de 

1965 que, nos termos do art igo 197 da C L . F . , re lotou no Depar tamento de 
Administração da Secretar ia da Segurança Pública, üm, (1) cargo de Chefe de 
Serviço referência " 4 9 " , da Tabe la I I da Par te Pe rmanente do Quadro da re fe
r i d a Secretária, lotado na .De l e gac i a A u x i l i a r da l . a Divisão. Po l i c i a l , provido_por. 
José Apparec ida da S i l va , a f im de declarar que fo i relotado o cargo em re fe
rência, vago em decorrência da aposentadoria de José Apparec ida da S i l v a , por 
ajo publ icado a 4 de maio de 1965 e não conforme constou. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 

' • Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos-7 de janeiro de 1966. * 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

Palácio do Governo 
D E C R E T O S DÉ 7 D O C O R R E N T E 

Autor i zando nòs termos do art igo 213 

da C . L . F . em caráter excepcional ò afas
tamento dos s r s . : • • 

Cand ido Franc isco de Cast i lho , chefe de 
, secção efetivo, referência " 5 8 " , lotado no 

Serviço de Fundos da Foiça Pública do E s 
tado, do quadro da .Secretaria- da Seguran
ça Pública, a f im de, sem prejuízo de ven
cimentos e -das demais vantagens do cargo 

. que ocupa, f icar à disposição do .Serviço de 
Cooperação com os Municípios, tía sua C a -
sa C i v i l , até 31 .de dezembro de 1966. 

A l v i m a r La ray Bevine, chefe de secção 
efetivo, referência " 5 8 " lotado no Departa- . 
mento da Produção Vegeta l tía Secretar ia 

da Ag r i cu l tu ra , a f i m de, sem prejuízo de 
vencimentos e das demais vantagens do car 
go que ocupa, f i car à disposição do Serviço 
de Cooperação com os Municípios, da sua 
Casa C i v i l , até 31 de dezembro de 1966. 

D E C R E T O D E 5 D O C O R R E N T E 
Retificação 
No Decreto que prorrogou o a fastamen

to de Eduardo Col lo , .Ajudante de M a q u i 

n is ta , lotado n a E s t r a d a de Fe r ro Soroca -
bana , 

Onde se lê: 
Edua rdo Cod lo 
. . . p a r a a p a r t i r de l . o de jane iro e 

atée 31 de j u n h o do corrente ano . . . 
Le ia - se : 
E d u a r d o Co l lo 

t . . . p a r a a p a r t i r de l.o de jane i ro e> 
até 30 de junho do corrente ano . . . 
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